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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 036/2024 – PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 081/SESPA/2023
Processo 2023/986830
Fornecedor: EREFARMA PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA., CNPJ/MF sob nº 
15.439.366/0001-39.
Valor total: R$ 10.598,88 (Dez mil, quinhentos e noventa e oito reais, 
oitenta e oito centavos).
Vigência: 06/03/2024 a 05/03/2025.
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de medica-
mentos através de SRP, para atender aos pacientes com Decisão Judicial, 
tendo como réu a Secretaria de Estado de Saúde Pública do Pará – SESPA 
no período de 12 (doze) meses, conforme especificados no Anexo I do 
Edital.

Item Especificação Apresentação Qtde. Total Valor Unitário
2 IBANDRONATO DE SÓDIO 150MG COMPRIMIDO 60 R$ 22,87
6 LEVOCETIRIZINA 5MG COMPRIMIDO 1.800 R$ 2,50
10 NEBIVOLOL 5MG COMPRIMIDO 1.800 R$ 1,55
16 PREGABALINA75MG CÁPSULA 1.800 R$ 0,37
17 PREGABALINA150MG CÁPSULA 204 R$ 0,67
19 QUETIAPINA 25MG COMPRIMIDO 2.700 R$ 0,42

Ordenador de despesas: EDNEY MENDES PEREIRA – Secretário Adjunto de 
Gestão Administrativa/SESPA.

Protocolo: 1047496
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 037/2024 – PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 081/SESPA/2023
Processo 2023/986830
Fornecedor: TERRA SUL COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA., CNPJ/MF 
sob nº 32.364.822/0001-48.
Valor total: R$ 12.075,28 (Doze mil, setenta e cinco reais, vinte e oito 
centavos).
Vigência: 06/03/2024 a 05/03/2025.
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de medica-
mentos através de SRP, para atender aos pacientes com Decisão Judicial, 
tendo como réu a Secretaria de Estado de Saúde Pública do Pará – SESPA 
no período de 12 (doze) meses, conforme especificados no Anexo I do 
Edital.

Item Especificação Apresentação Qtde. Total Valor Unitário
21 RIVAROXABANA 20MG COMPRIMIDO REVESTIDO 1.800 R$ 0,57
22 SERTRALINA 50MG COMPRIMIDO 1.800 R$ 0,18
29 TRAMADOL 50MG COMPRIMIDO 23.504 R$ 0,32
33 VALPROATO DE SODIO 500MG COMPRIMIDO 3.600 R$ 0,89

Ordenador de despesas: EDNEY MENDES PEREIRA – Secretário Adjunto de 
Gestão Administrativa/SESPA.

Protocolo: 1047498

ESCOLA TÉCNICA DO SUS

.

PORTARIA
.

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
Secretaria de Estado de Saúde Pública
Escola Técnica do SUS do Pará – “Dr. Manuel Ayres”
PORTARIA Nº 001 DE 05 DE MARÇO DE 2024
A Diretora da Escola Técnica do SUS/PA, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pela PORTARIA N° 1.489/2020 – CCG, Publicada no 
DOE Nº 34.283 de 16 de julho de 2020.
CONSIDERANDO a necessidade de realização de credenciamento de instru-
tores colaboradores externos da Escola Técnica do SUS “Dr. Manuel Ayres”, 
os quais após as etapas necessárias estarão aptos para atuar nos diversos 
cursos ofertados pela ETSUS/PA.
RESOLVE:
I – Designar os membros a seguir mencionados, para compor a comissão 
do Edital Nº 03 de 2024 de credenciamento de instrutores colaboradores 
externos da Escola Técnica do SUS “Dr. Manuel Ayres”;
Membros:
- PAMELA CRISTINA OLIVEIRA SANTANA;
- PRISCILA DUARTE ALMEIDA CAMPOS;
- ROSIVALDO DO VALE E SILVA;
- PEDRO PAULO WANZELER;
- LUIZ GUILHERME NASCIMENTO MARTINS;
II – Compete à Comissão:
a) acompanhar, fiscalizar, analisar e deliberar os atos relativos ao edital 
em questão.
III - A Comissão exercerá suas atribuições até que seja findada as etapas 
do edital;
IV – Revogam-se todos os atos administrativos por ventura existentes nes-
ta ETSUS/PA, em conflito com o disposto nesta Portaria, no que se toca 
única e exclusivamente ao objeto tratado nesta norma.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
ELIZETH DO SOCORRO DA SILVA BRAGA
Diretora da ETSUS/PA

Protocolo: 1047875

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
.

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
ESCOLA TÉCNICA DO SUS DO PARÁ “DR. MANUEL AYRES”
EDITAL DE ABERTURA Nº 004/2024 DE 05 DE MARÇO DE 2024 
INSCRIÇÕES PARA O CURSO DE QUALIFICAÇÃO EM AUXILIAR DE 
SAÚDE BUCAL
A Diretora, Elizeth do Socorro da Silva Braga, da Escola Técnica do Sistema 
Único de Saúde do Pará “Dr. Manuel Ayres”- ETSUS/PA, Diretoria vinculada 
à Secretaria de Estado de Saúde Pública-SESPA, no uso de suas atribuições 
legais, torna público as inscrições para o Curso de Qualificação em Auxiliar 
de Saúde Bucal para Pessoas Privadas de Liberdade Custodiadas pela Se-
cretaria Estadual de Segurança Pública – SEAP/PA.
1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
O presente Edital tem por objeto a realização do Curso de Qualificação em 
Auxiliar de Saúde Bucal, o qual será destinado, excepcionalmente para as 
pessoas privadas de liberdade (PPL) custodiados pela Secretaria Estadu-
al de Segurança Pública – SEAP, de unidades penintenciárias das regiões 
Guajará e Guamá;
2 - DO CURSO
2.1 O Curso de Qualificação em Auxiliar de Saúde Bucal, tem carga horária 
total de 300 (trezentas) horas, sendo 240 (duzentas e quarenta) horas de 
aulas teóricas e 60 (sessenta) horas de estágio supervisionado;
2.2 O curso terá 1 (uma) turma com 10 (dez) discentes;
2.3 As aulas acontecerão no município de Santa Izabel do Pará, no horário 
de 8h às 12h e 13h às 17h;
2.4 As aulas teoricas do curso serão realizadas em todos os sábados, ini-
ciando no mês de março e finalizando no mês de outubro;
2.4.1 O estágio supervisionado ocorrerá no mês de outubro;
2.5 A aula inaugural será realizada no dia 16 de março de 2024, na Unida-
de Básica de Saúde de Americano, localizado na BR-316 km 53 - America-
no, Santa Izabel PA, CEP 68790-000;
2.6 O primeiro módulo do curso será realizado nos dias 16, 23 e 30 de 
março a 06, 13 e 20 de abril de 2024 e os demais módulos serão realizados 
conforme programação articulada;
2.7 As aulas acontecerão na modalidade presencial no município de Santa 
Izabel do Pará, na Unidade Básica de Saúde de Americano, localizado na BR-
316 km 45-Americano, Santa Izabel PA, CEP 68790-000 conforme (Anexo I).
3 - DOS REQUISITOS PARA INGRESSO NO CURSO
3.1 Os participantes devem atender aos seguintes critérios para efetivação 
de sua inscrição no curso:
3.1.1 Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
3.1.2 Ter concluído o Ensino Fundamental.
4 - DAS INSCRIÇÕES
4.1 As inscrições são gratuitas;
4.2 O Edital estará disponível no portal da SESPA: http://www.saude.pa.
gov.br/rede-sespa/etsus/etsus-pa-edital/;
4.3 O período das inscrições ocorrerá a partir de 08:00h do dia 06 até as 
17:00h do dia 14 de Março de 2024;
4.4 As inscrições deverão ser enviadas para o e-mail: etsus.secretariaes-
colar@escola.seduc.pa.gov.br;
4.5 O envio das inscrições para a ETSUS/PA, será de responsabilidade da 
Diretoria de Assistência de Biopsicosocial da Secretaria Estadual de Segu-
rança Pública – DAB/SEAP/PA;
4.6 No ato da inscrição deverá ser apresentado os seguintes documentos:
4.6.1 Ficha de inscrição (Anexo II);
4.6.2 Cópia do RG;
4.6.3 Cópia do CPF;
4.6.4 Cópia do Diploma ou Certificado, Declaração comprobatória de esco-
laridade exigida, emitido por instituição de ensino devidamente reconhe-
cida pelo MEC;
4.6.5 Termo de Compromisso do Gestor (Anexo III), sendo necessário ape-
nas 01 (um) documento.
5 - DAS VAGAS
5.1 Serão ofertadas 10 (Dez) vagas;
5.2 A distribuição de vagas encontra-se no (Anexo I) deste Edital;
5.3 A oferta das vagas será destinada excepcionalmente para as pessoas pri-
vadas de liberdade (PPL) custodiados pela Secretaria Estadual de Segurança 
Pública – SEAP, de unidades penintenciárias das regiões Guajará e Guamá;
5.4 Realização do 1° módulo do Curso:16, 23, 30/03 a 06, 13, 20/04/2024.

Mês Período
1° Módulo 16, 23, 30/03 a 06, 13, 20/04/2024

Demais módulos Abril-Outubro/2024

6 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
6.1 A inscrição do candidato implicará na aceitação das normas contidas 
neste edital;
6.2 Somente serão aceitas as inscrições que não apresentarem pendências;
6.3 A ETSUS/PA não receberá inscrições fora do prazo estabelecido neste edital;
6.4 Será eliminado, a qualquer época, mesmo depois de matriculado, o 
candidato que, comprovadamente, para realizar este curso tiver usado do-
cumentos e/ou informações falsas;
6.5 De acordo com o Regimento Interno da ETSUS/PA, são critérios para a certi-
ficação a frequência mínima de 75% no curso das aulas teórico-prática, conforme 
Regimento Interno da Escola em com base no artigo 24 da LDB de 1996;
6.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Direção da ETSUS/PA.
Belém, 05 de março de 2024.
Elizeth do Socorro da Silva Braga
Diretora da ETSUS/PA


